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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ACESSIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, 

estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem 

sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida.  

 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser 

renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com a finalidade de:  

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de linhas de 

crédito subsidiadas, específicas para aquisição de tecnologia assistiva;  

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação de tecnologia 

assistiva, especialmente as questões atinentes a procedimentos alfandegários e sanitários;  

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção nacional de tecnologia 

assistiva, inclusive por meio de concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com 

institutos de pesquisa oficiais;  

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de 

tecnologia assistiva;  

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos de tecnologia 

assistiva no rol de produtos distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos 

governamentais.  

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos 

constantes do plano específico de medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) 

anos.  
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